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TEXTO / JUSTIFICACAO

Insira-se o Art. 3° na Medida Provisoria 630 de 2013, renumerando-se 0
seguinte:

“Art.3° Fica Revogado o parédgrafo 4° do Artigo 9° da Lei 12.462, de 4 de
agosto de 2011.

Art.4° Esta Medida Proviséria entra em vigor na data de sua publicagéo.”

JUSTIFICAGAO

A vedagio & celebragdo de aditivos contratuais na modalidade contratagéo
integrada é falha técnica presente na Lei 12.462/2011, pois 0 que se quer vedar s&o
alteracoes por acréscimo de valor e ndo aditivos contratuais que podem vir a ser
necessarios nas contratagdes integradas. Por exemplo, para prorrogar prazo contratual

ou alterar clausulas que nédo tenham relagdo com o valor contratual, s&o necessarios
r“/‘nl
:‘jf

P é
De qualquer forma, a vedagéo a celebrag'éo /ée adi%glos nesta modalidade

aditivos ao contrato.

[T



L

constitui fator de desequilibrio da modalidade contratual, uma vez que a Lei
12.462/2011 n&o especifica o que seria “caso fortuito ou forca maior’, trazendo
subjetividade excessiva a um procedimento que j& é padronizado pela propria lei e

principalmente pela Lei 8.666/93.

A celebragéo de aditivos contratuais na modalidade contratagdo integrada deve
seguir o mesmo procedimento das demais modalidades previstas na Lei 12.462/2011.

PARLAMENTAR

Senador Romero Juch




